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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.154 (1)
ORIGEM : ADI - 12180 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
REDATORA DO
ACÓ R DÃO : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS - CNPL
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP)
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO (2435/SE)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa da Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL. Votou a Presidente. No
mérito, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), rejeitando a
argüição de inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§
1º e 2º, da Lei nº 9.868/99, pediu vista a Senhora Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal,
por unanimidade, também rejeitou a impugnação da inconstitucionalidade do artigo 26.
Por maioria, rejeitou a impugnação de inconstitucionalidade da expressão "salvo
expressa manifestação em sentido contrário", contida na parte final do § 2º do artigo
11, e do artigo 21, vencido, em ambos, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou a
Presidente. Em seguida, relativamente ao artigo 27, o julgamento foi suspenso por falta
de quorum, ante as ausências ocasionais da Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente)
e Carlos Britto. Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente,
o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pela requerente o Dr. Amadeu Roberto Garrido de
Paula. Plenário, 14.02.2007.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), que
declarava, no ponto, a inconstitucionalidade do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, pediu
vista dos autos a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência da Senhora Ministra Ellen
Gracie. Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Após o voto-vista da Ministra Cármen Lúcia, que divergia
parcialmente do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator) e julgava improcedente a ação
também em relação ao art. 27 da Lei nº 9.868/1999, no que foi acompanhada pelo
Ministro Edson Fachin; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente
o pedido no tocante ao veto presidencial aos artigos 17 e 18, parágrafos 1º e 2º,
contidos no projeto de lei que resultou na Lei nº 9.868/1999, e procedente quanto ao
artigo 27 desta última, o qual declara inconstitucional, pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Não votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do
Ministro Sepúlveda Pertence (Relator). Plenário, Sessão Virtual de 2.10.2020 a
9.10.2020.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, e dos votos
dos Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber e Nunes Marques, que
acompanhavam o voto da Ministra Cármen Lúcia, no sentido de julgar improcedentes
as ações diretas de inconstitucionalidade n. 2.154 e n. 2.258 também em relação ao
art. 27 da Lei n. 9.868/1999, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não
votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence
(Relator). Plenário, Sessão Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

Decisão: Em continuidade de julgamento, no tocante à arguição de
inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 9.868/99, o Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação. Por fim,
quanto à alegada inconstitucionalidade do art. 27 da Lei 9.868/1999, o Tribunal, por
maioria, também julgou improcedente a ação direta, vencidos os Ministros Sepúlveda
Pertence (Relator) e Marco Aurélio, que julgavam, no ponto, procedente o pedido.
Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia. Não votaram os Ministros Dias Toffoli,
sucessor da cadeira do Relator, e André Mendonça, sucessor do Ministro Marco
Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de 24.3.2023 a 31.3.2023.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.258 (2)
ORIGEM : ADI - 58063 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
REDATORA DO
ACÓ R DÃO : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,

2525/PI, 463101/SP) E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa da Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL. Votou a Presidente. No
mérito, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), rejeitando a
argüição de inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§
1º e 2º, da Lei nº 9.868/99, pediu vista a Senhora Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal,
por unanimidade, também rejeitou a impugnação da inconstitucionalidade do artigo 26.
Por maioria, rejeitou a impugnação de inconstitucionalidade da expressão "salvo
expressa manifestação em sentido contrário", contida na parte final do § 2º do artigo
11, e do artigo 21, vencido, em ambos, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou a
Presidente. Em seguida, relativamente ao artigo 27, o julgamento foi suspenso por falta
de quorum, ante as ausências ocasionais da Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente)
e Carlos Britto. Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente,
o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pela requerente o Dr. Amadeu Roberto Garrido de
Paula. Plenário, 14.02.2007.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), que
declarava, no ponto, a inconstitucionalidade do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, pediu
vista dos autos a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência da Senhora Ministra Ellen
Gracie. Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Após o voto-vista da Ministra Cármen Lúcia, que divergia
parcialmente do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator) e julgava improcedente a ação
também em relação ao art. 27 da Lei nº 9.868/1999, no que foi acompanhada pelo
Ministro Edson Fachin; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente
o pedido no tocante ao veto presidencial aos artigos 17 e 18, parágrafos 1º e 2º,
contidos no projeto de lei que resultou na Lei nº 9.868/1999, e procedente quanto ao
artigo 27 desta última, o qual declara inconstitucional, pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Não votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do
Ministro Sepúlveda Pertence (Relator). Plenário, Sessão Virtual de 2.10.2020 a
9.10.2020.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, e dos votos
dos Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber e Nunes Marques, que
acompanhavam o voto da Ministra Cármen Lúcia, no sentido de julgar improcedentes
as ações diretas de inconstitucionalidade n. 2.154 e n. 2.258 também em relação ao
art. 27 da Lei n. 9.868/1999, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não
votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence
(Relator). Plenário, Sessão Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

Decisão: Em continuidade de julgamento, no tocante à arguição de
inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 9.868/99, o Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação. Por fim,
quanto à alegada inconstitucionalidade do art. 27 da Lei 9.868/1999, o Tribunal, por
maioria, também julgou improcedente a ação direta, vencidos os Ministros Sepúlveda
Pertence (Relator) e Marco Aurélio, que julgavam, no ponto, procedente o pedido.
Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia. Não votaram os Ministros Dias Toffoli,
sucessor da cadeira do Relator, e André Mendonça, sucessor do Ministro Marco
Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de 24.3.2023 a 31.3.2023.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.952 (3)
ORIGEM : ADI - 97469 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : AMAERJ - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS (0006811/DF)

Decisão: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da
Lei nº 1.856, de 12 de setembro de 1991, do Estado do Rio de Janeiro, pediu vista
dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não participaram, justificadamente, deste
julgamento, os Ministros Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Luiz Fux. Presidência do
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 09.05.2019.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o
Ministro Gilmar Mendes (Relator) para julgar procedente o pedido formulado na ação direta
e declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.856, de 12 de setembro de 1991, do Estado do
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